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Municipio de Oratérios Minas
iy Gerais

LEI n° 636/2022

“Cria gratificagdo para repasse do incentivo financeiro para o Farmacéutico
Responsavel Técnico pela Unidade Farmacia de Minas de Oratérios e da outras

providéncias”.

A Camara Municipal de Oratérios aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono
a seguinte lei:

Art. 1° - Fica instituida a “Gratificagio para Repasse do Incentivo Financeiro” a
ser paga ao Farmacéutico Responsavel Técnico da Farmacia de Minas de Oratérios no
valor mensal de R$ 1.820,00 (um mil e oitocentos e vinte reais) para atender as
Resolugdes da Secretaria de Estado de Saide n° 1.416, de 21 de fevereiro de 2008, n°
1795, de 10 de margo de 2009, 1.903, de 15 de junho de 2009, n° 2.054, de 13 de
outubro de 2009, n° 3.745, de 15 de maio de 2013 e n° 3.959, de 16 de outubro de 2013
e n® 5920, de 18 de outubro de 2017, perfazendo um total fixo de R$23.660,00 (vinte e
trés mil e seiscentos e sessenta reais) por ano, equivalentes a 13 parcelas (incluindo
férias e 13° salario).

§ 1°. A gratificagdo criada no caput desse artigo vigorara apenas enquanto
perdurar o repasse da Secretaria de Estado de Saude para esta finalidade.

§ 2°. Havendo reajuste do valor mensal, pela Secretaria de Estado de Saude, o
mesmo devera ser repassado ao profissional farmacéutico.

§ 3°. Fica autorizada a disponibilizagéo de créditos orgamentarios com finalidade

de pagamento do incentivo do Farmacéutico Diretor Técnico da Rede Farmacia de
Minas.
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§ 4°. Apds a realizagao da transferéncia do incentivo, feita fundo-a-fundo pela
Secretaria de Estado de Salde, o municipio tera o prazo maximo de até 45 dias, para

realizar o repasse ao Profissional Farmacéutico.”

Art. 2° - O repasse do valor da gratificagdo ao Profissional Farmacéutico -
Responsavel Técnico esta vinculado a prestagdo dos servigos referentes a 40 horas
semanais na referida unidade, conforme pactuado no “Termo de Gestéo” (assinado pelo
Prefeito, Secretario Municipal de Saude e pelo Secretario de Estado de Saltde) e “Termo
de Responsabilidade Técnica” (assinado pelo Profissional Farmacéutico, Secretario
Municipal de Salde e pelo Superintendente de Assisténcia Farmacéutica do Estado de
Minas Gerais).

Paragrafo Unico - Na existéncia de Profissional Farmacéutico substituto, o
incentivo financeiro devera ser dividido entre os profissionais, tendo-se como critério a

proporcionalidade das respectivas cargas horarias de responsabilidade técnica.

Art. 3° - Todos os Profissionais Farmacéuticos devem estar, devidamente,
inscritos e em dia com o Conselho Regional de Farmacia, assim como a unidade da
Rede Farmacia de Minas.

Art. 4°- A Gratificacdo néo sera:

| - Incorporada ao vencimento, remuneragéo ou proventos:

Il — Concedida a servidor no periodo de licenga e afastamento legais, por mais
de 15 dias;

Il - Base para pagamento de férias e adicional de 1/3 (um tergo);

Art. 5°- O Farmacéutico Responsavel Técnico pela Unidade da Rede Farmacia
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de Minas tera a gratificagdo cancelada quando:
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| — Exonerado;
Il - Aposentado;
Il = Renuncia-la

Art. 6°- Caso o municipio seja contemplado com o Projeto da Farmacia de Minas
— Integrada serdo necessarios, no minimo, 2 (dois) farmacéuticos, cumprindo carga
horaria de 40 (quarenta) horas semanais, sendo 1 (um) dos Profissionais
Farmacéuticos, responsavel pelo Componente Basico da Assisténcia Farmacéutica e
outro, responsavel pelo Componente de Alto Custo da Assisténcia Farmacéutica. Os
valores do incentivo, repassados pela Secretaria de Estado de Saude, serdo
proporcionais para o complemento salarial dos Profissionais Farmacéuticos Diretores
Técnicos.

Art. 7°- Fica autorizada a inclusdo da atividade constante no art. 1° no Plano
Plurianual (PPA), conforme Lei Municipal estabelecida e na Lei de Diretrizes
Orgamentarias (LDO), conforme Lei Municipal estabelecida.

Art. 8°- As despesas decorrentes da execucgédo desta lei correrdo por conta de
dotacdes do tesouro estadual, que serdo repassados ao Fundo Municipal de Saude, em
conta especifica.

Art. 9° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Art. 10°- Revogam-se as disposi¢cdes contrarias.

Oratérios, 20 de outubr 2022.
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CARLOS JOSE DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL




